
• ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N2 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

DE DE DE 2016. 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o Projeto 

de Lei incluso, que visa locar um imóvel uso e funcionamento da FARMÁCIA BÁSICA, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde, ressalvando que tal medida vem sendo adotada desde a gestão 

anterior. 

O imóvel objeto da presente locação destina-se a promover a disponibilização remédios 

de forma gratuita aos usuários do SUS, distribuído aos Postos de Saúde. 

A locação do imóvel em questão é de suma importância e satisfaz as necessidades e 

interesses da Farmácia Básica, e vem de encontro com os propósitos necessários ao atendimento da 

população barra-garcense. 

Razão pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT., j ~ de ~ de 2016. 
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• ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI Nº 081 DE J~ DE ~Q.u& DE 2016. 

r PROTOCOLO 
C~~~.MUNICIP.b( DE Bb,RRA DO,,ClARÇAS#,T 
n~1vro~ FI~ Data J~ t f i? I "Dispõe sobre a locação de imóvel à entidade 

ras.G ·.l:i ..z 
que menciona" 

O Prefeito M unicipa l de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO DE 

FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1!! - Fica o Prefeito M unicipal autorizado a locar um imóvel situado na Carajás, 

esquina com a Rua Couto Magalhães, Centro, Barra do Garças/MT, de propriedade da Sr. Paulo 

Sérgio Bressiani, que possa servir para uso e funcionamento da FARMÁCIA BÁSICA, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2!! O imóvel objeto da presente locação destina-se promover a disponibilização 

remédios de forma gratuita aos usuários do SUS, distribuído aos Postos de Saúde. 

Art. 3!! O va lor do aluguel do imóvel a que menciona o artigo anterior não poderá ser 

superior ao preço praticado no mercado. 

Art. 4!! O prazo da locação será até o dia 31 de dezembro de 2017. 

Art. 5!! As despesas decorrentes desta Le i correrão por conta da dotação orçamentária 

própria do a no de 2017. 

Art. 6!!- Esta Lei entra em vigor na data de sua publi cação e produzirá efeitos a partir de 

01 de janeiro de 2017. 

Art. 7!! - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABI NETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças,JJJ de ~de 2016. 

Aprovado por Unanimrdade ~~ 
de vereadores presentes 
em. Se~~ão Odinári..a.. do ROBE ~NGELO .~ FARIAS 

dra J. /.j cR ... ç t-......1 kS Prefeito Mun1c1pal 

( k~~ 
\__) 13o.\bitt~ . o;,\\a~'~o cntrt-o. ~wa\ ~>-?~~~~ \ <ó<d~ 

~\\~o\\~\\ a 

:t~'i;).~I::J 
·~ ... ~~ 

'i;).<:.''"' ~~~ 
~ ·i::.\~'1><;:>,'0 . \" ~~~ ~,,q; 

~'r...~\'i;). '*'~ . ~" \" ~""'~ ~''I>'' <?() 

\!? \'<> 
\~ v' 
) ~ 

~v 



,, 
,.. 

\._ 

Assessoria 
Jurídica 

I- RELATÓRIO 

Cân1ara 
Municipal 

I~ . \ I{ I{. \ I)( > ( ;. \I{ '. \S 

Parecer n°: nl._/2016 

.I 

01. Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal. 

Câmara 
para Todos 

02. 
mesmo. 

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei falando da necessidade do 

03. É o relatório. 

fi-PARECER 

04. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por 
três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência 
do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder 
legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que deve 
ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos observar a 
legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo 
jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos requisitos mencionados: 

05. -Da Competência- É indiscutível a competência do município para legislar sobre 
a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre 
assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor sobre 

'- organização, administração e execução dos serviços locais: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

(..)" 

Lei Orgânica do Municipio de Barra do Garças 

"Artigo 1 O - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

li - suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(..)" 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 
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06. Por outro lado a matéria não se encontra dentre aquelas previstas no artigo 49 da 
Lei Orgânica do Município, que estabelece as matérias de competência exclusiva do Prefeito: 

"Artigo 49 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre; 

I - criação, tram.formação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos 
na Administração Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

li - servidores públicos, seu regime jurfdico, provimento de cargos, estabilidade 
e aposentadoria; 

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamento 
equivalentes e órgãos das Administração Pública; 

IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda 
auxflios, prêmios e subvenções. " 

07. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Vereador. 

08. -Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 
48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

09. - Da Legalidade: devido ao horário do protocolo 19:12 horas e a grande 
quantidade projetos protocolado justos tornou-se impossível uma análise mais detalhadas da 
legalidade dos mesmos, motivo pelo qual deixamos essa análise a critérios dos nobres 
vereadores. 

m- CONCLUSÃO 

10. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos, inclusive a análise de legalidade, não vislumbramos 
óbice a regular tramitação do presente projeto cabendo ao Nobres Vereadores a análise do mérito. 

11. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 12 de dezembro de 2016. 

~íh--
HEROSPENA 

Procurador Geral 

Matricula: 213- OAB/MT: 14.385-B 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484/3401-2395 e 3401-2358. 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Paldcio VereariorDr. DERCYGOMEfDA.5JLVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

PROJETO DE LEI N° 081/ 2016 DE 
12 DE DEZEMBRO DE 2016, DE 
AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

{ 3 de __ J o& Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
de 2016. 

Ver. VALDEG'dQ~ARBOSA 
Presidente 

/0l 
Ver. Dr.JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

Relator 

Rua Mato Grosso- 617- Ccntro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL D E BARRA DO GARÇAS 
Paldcio VereadorDr. DERCY GOMES DA SILVA 

~PROVADO 

EM SESSÀ0 I 3 I I Ç 1 1 C 
~ ~~L'- c.__/ 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

PROJETO DE LEI No 081 / 2016 DE 
12 DE DEZEMBRO DE 2016, DE 
AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO WSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Mtmicipal, 
de de 2016. 

Ver. RONAL 

~~~olalwa:-
Ver0

• WELITON ANDRADE DA SILVA 
Membro 

~ 
~~~~..,., 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERO r GOMES DA SlLVA 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER 

PROJETO DE LEI No 081/ 2016 DE 
12 DE DEZEMBRO DE 2016, DE 
AUTORIA DO PODER 
E-XECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO WSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
A ~ de J~ de 2016. 

Comissões da Câmara Mtmicipal, 

Ver. Dr. .YE DE AGUIAR 

---------, /7\ 
Ver0

• JOSÉ MARIA ALVES ~ 
Relator 

Ver. VALDEI ~G~IMARÃES 
Membro 
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e 
Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA Sll., VA 

VOTAÇÃO 
/1 Dw-o\iL OtP Ll\ y'\ 0 ogA 11 <O . ~Cllt, ~( ucL ~u ~t ~'(_~\'=' 

A!BSTENÇAO \ ~ VEREADORES PARTIDO SIM NAO 

CARLITO ALVES DA SILVA PPS i-
GERALMINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente PSB f. 
-'lA O JOSE DOS SANTOS FILHO PMDB 'f 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT '1-
JOSE MARIA ALVES FILHO PTB /< 

JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB NÃO.COI ~PARECE L 
MARIA JOSE DE CARVALHO PP ('\ x.· 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB ,J. -v,_ ·~ o\-e -n -\, ) 
O DO RICO FERREIRA C. NETO 1 o Secretário PT i--
PAULO CESARRAYE DE AGUIAR PMDB 'f 
PAULO SERGIO DA SILVA pp 7 
RONALDO DE ALMEIDA COUTO PMDB ~ 
VALDEI LEITE GUIMARAES PDT '< 
VALDEMIR BENEDITO BARBOSA PMDB x 

'ELITON ANDRADE DA SILVA-2° Secretário PDT )( 
"--

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
;orovado por Unanimtdade 
l~ vereadores prese11tes 
a; 
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